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CONSTITUCIONAL. NORMA VERSANDO MATÉRIA RELATIVA AO REGIME JURÍDICO INSERIDA NA LEI ORGÂNICA. INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É inconstitucional o art. 33 da Lei Orgânica de Triunfo, de 1990, que assegura revisão automática dos vencimentos e dos proventos pelo índice oficial de inflação, pois versa matéria relativa ao regime jurídico dos servidores, que somente pode se tornar lei através da iniciativa do Chefe do Executivo.

2. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70005402086
PORTO ALEGRE



EXMO. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PROPONENTE

EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO


REQUERIDO



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRIUNFO
REQUERIDA



EXMO. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação e em declarar a inconstitucionalidade do art. 33 da Lei Orgânica do Município de Triunfo.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Marco Antônio Barbosa Leal, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Arno Werlang e Wellington Pacheco Barros. 

Porto Alegre, 17 de março de 2003.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – O Procurador-Geral da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul propõe ação direta de inconstitucionalidade contra o art. 33 da Lei Orgânica do Município de Triunfo, que garante aos funcionários e servidores municipais a correção mensal dos salários pelos índices da inflação fixada pelo Governo Federal.

Alega que o dispositivo legal impugnado desrespeita o princípio da separação dos poderes, subtraindo, antecipadamente, atribuição exclusiva do Poder Executivo, haja vista que o art. 60, II, “a” e “b” da CE/89 estabelece ser de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo os projetos de lei que disponham sobre a criação e aumento de remuneração de cargos, funções ou empregos públicos. Aduz que o ato normativo está contaminado por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo. 

Requer liminar, objetivando suspender os efeitos do disposto no art. 33, caput, da Lei Orgânica do Município de Triunfo.

Deferi a liminar pleiteada.

O Município de Triunfo prestou informações, concordando com as alegações deduzidas na petição inicial.  

A Procurador-Geral do Estado pugna pela manutenção da Lei Municipal questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (CF/88, art. 2º).

O Dr. Procurador-Geral de Justiça opinou pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade.

É o relatório.

V O T O

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) - Senhor Presidente.

1. Deferi a liminar sob os seguintes fundamentos (fls. 118/119):

Relevantes se mostram os fundamentos da presente ação direta. É tranqüilo que ao Município se aplicam as diretrizes do processo legislativo traçadas pela Carta do Estado. Entre elas avulta aquela que outorga ao Chefe do Executivo a iniciativa legislativa quanto a leis que aumentem a remuneração do funcionalismo público. Tão relevante é a regra que ela integra o delicado equilíbrio entre os Poderes. Por isso o art. 37, X, da CF/88 exige lei específica, “observada a iniciativa privativa em cada caso” (MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, Direito administrativo, nº 13.4.4.3.1, p. 437, 11ª Ed., São Paulo, 1999). Conforme alega o autor, tal iniciativa decorre do art. 60, II, “a”, da CE/89.

Ao julgar o Incidente de Inconstitucionalidade 599170602, sobre o mesmo art. 33 da Lei Orgânica do Município de Triunfo o Órgão Especial decidiu pela inconstitucionalidade, em  acórdão por mim relatado e assim ementado:

CONSTITUCIONAL. NORMA VERSANDO MA​TÉRIA RELATIVA AO REGIME JURÍDICO IN​SERIDA NA LEI ORGÂNICA. INCONSTITU​CIONALIDADE POR OFENSA A LIMITAÇÃO IMPLÍCITA NA CARTA FEDERAL QUANTO À INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO EXE​CUTIVO.

1. O art. 33 da Lei Orgânica de Triunfo, de 1990, assegurando revisão automática dos vencimentos e dos proventos pelo índice oficial de inflação, versa sobre matéria relativa ao regime jurídico único dos servidores, e, por isso, infringe a prin​cípio constitucional implícito, que reserva ao Chefe do Executivo a iniciativa para legislar neste tema (CF/88, art. 61, § 1º, II, “c” e art. 25, c/c artigos 2º, 34, IV e 60, § 4º, IV, da CE/89).

2. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALI​DADE ACOLHIDO.

Naquela oportunidade, assim me manifestei:

Este artigo respeita ao regime jurídico único, conforme a lição de HELY LOPES MEIRELLES (Direito administrativo brasileiro, p. 359, 20ª Ed., São Paulo, 1995):

Esse regime único pressupõe preceitos sobre ingresso no serviço (por concurso público), forma e limites de remuneração, deveres e direitos dos servidores, planos de carreira, investiduras em cargos em comissão e funções de confiança e, ainda, casos de contratação por tempo determinado. Essas disposições legais constituirão o ‘estatuto’ dos servidores públicos civis de cada uma das entidades estatais, aplicáveis às suas autarquias e fundações.

Ora, a introdução desta matéria na lei orgânica usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, § 1°, II, “c”, da CF/88, princípio aplicável aos Estados-membros e aos Municípios (art. 25, c/c artigos 2°, 34, IV e 60, § 4°, IV, da CF/88).

Com efeito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal consolidou a orientação de que, a despeito da falta de previsão explícita na atual Carta, impõe-se à observância do processo legislativo dos Estados-membros as linhas básicas do correspondente modelo federal, particularmente as de reserva de iniciativa, na medida em que configuram elas prisma relevante do perfil do regime positivo de separação e independência dos poderes, que é princípio fundamental ao qual se vinculam compulsoriamente os ordenamentos das unidades federadas (Pleno do STF, ADIn n° 872-RS-Liminar, 3.6.93, Relator o insigne Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, RTJSTF, 151/425).

Localiza-se, na iniciativa do Chefe do Executivo em tais matérias, limitação implícita ao poder constituinte decorrente do Estado-membro, segundo a terminologia de JOSÉ AFONSO DA SILVA (Curso de direito constitucional positivo, p. 523, 8ª Ed., São Paulo, 1992), pois é obrigatório respeitar o princípio da divisão de poderes, que é um princípio fundamental da ordem constitucional brasileira (art. 2°). 

Relativamente ao Município, é a lição de JOSÉ NILO DE CASTRO (Direito municipal positivo, pp. 55-56, 2ª Ed., Belo Horizonte, 1992):

A matéria de vantagens pecuniárias ao pessoal do Município, como quaisquer vantagens financeiras ou aumentos da despesa pública, por mais legítima que tenha sido, é de ordenação da lei. Com efeito, na edição da lei, impõe-se o concurso inafastável do Poder Executivo, no processo legislativo, pela iniciativa, sanção e promulgação.

....

Destarte, dispositivos de Lei Orgânica que aumentam a despesa pública no funcionalismo municipal, para cuja organização o Poder Executivo, em nosso ordenamento jurídico, é titular de iniciativa reservada de lei, no processo legislativo (art. 61, § 1°, II, “a”, Constituição Federal, que possui similares nas Cartas Estaduais) são incontrastavelmente inconstitucionais.

Também se me afigura inconstitucional o dispositivo perante o art. 37, XIII, da CF/88: há vinculação da remuneração dos servidores a índices originários da União, ou implicitamente reconhecidos e admitidos por ela, subtraindo do Chefe do Executivo local o controle das despesas com pessoal.

São as razões que me conduzem, agora, a pronunciar a inconstitucionalidade com eficácia vinculante e erga omnes, como é da índole da ação direta de inconstitucionalidade.

2. Pelo fio do exposto, julgo procedente a ação direta para pronunciar a inconstitucionalidade do art. 33 da Lei Orgânica do Município de Triunfo perante os artigos 8.°, 10 e 60, § 4.°, IV, da CE/89.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70005402086, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 33 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TRIUNFO”.
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